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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das
providências necessárias para autuar e devolver a esta CEI
Interlegis os documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Lapão- BA

EM: 03/07/2001

Atenciosamente,

José Oswa o Fermozelli Câmara
Analista Informática Legislativa
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CONVÊNIO N°: BA-29029/2002 - INTERLEGlS

I

I.
I ~

•

o CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade cornos termos do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERA TIVA- DO BRASIL e' o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
.MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO, doravante denominada
CASA LEGISLATIVA, com sede na Praça Bráulio Cardoso, n° 58, Lapão-BA, neste ato representada por seu
Presidente,Vereador JOSÉLlO VIEIRA MATOS, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei
n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

L I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato. de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I- promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11-

IJI-

promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democr¥J.tiz:aro acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

•
,~~
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1.2 - .É parte integrante deste' Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no :r
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto ,'.
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR. â,
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

. -___ .------~-

..f\ ~
O

tornar disponiveis à CASA LEGlSLATIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

I-
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA

LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA' LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

I, •
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares.da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3..I - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a inrra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

!l - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de, Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS;

-~

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;-

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

- cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

1Il-

IV -• V-..'

VI-

VII-

VIlI-



informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários-credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

F.lh, N' D 3
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

CVtw.-("

disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

mtiI"" ~~=!
: :

IX -

X-

I

XI -

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos. e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
I
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CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA lNTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRN98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O .
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRN98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

I.
I

I

ii
~

•

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRN98/O 10, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCOINTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperfcia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS. ~

h ~
O
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - Às atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TI VA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA T1VA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
ínstalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverA ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7. I - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada .com, no
mínimo; 60 (sessenta) dias. de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos_e

,ro".,., 'om~"",>,,'0 eROGRAMA",me,,"m ,.., '~',;'m'0""'" " "'-6 fi ~/
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8.1 - são de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as' informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes ~, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

• CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• ~j)
Mári6Ll'JCiOLaCefdade Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunbas:

Brasilia, 05de~ de 2002.

Ver ar J sélio Vieira Matos
Presidente da Cãmara Municipal de Lapão

__ lh'~~Aool~1.~,__
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Representante da ra Municipal de Lapão
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ANEXO

•
RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

••
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
.• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W ..

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
AntivÍrus .

o



PRODASI:N

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

•
Câmara Municipal
Estado:
IBahia

Munldpio:
ILapão ('7~d ~G1.~~~4

rama Interl is

Assistência Técnica
Empresa:

IMegaNews

Equipamentos recebidos

Técnico :
IAilton Moraes dos Santos

DDDffelefone Comercial:

1Q4) 641-2548

1. Uma Impressora Laser Le:lmark modo Optra E312

Num. de série: IMM211 014568 SG.c¥ Num. de tombamento: 1~0~1O~8=2=0 _

2. Um Microcomputador Novadata ND-PSOG-A9SOZcom 256 MB de memória• Num..érieCPU: IOO12D1CL %.oK

Num. série Monitor: 125036370 c.&.01<

Num. de tombamento: 1~0_13~8_7_7 _

3. Um Gateway 3Com modo oro" Conneet 56K Lan Modem

Num. série Gateway: IX2SD44078A4 x_c\<: I Num. de tombamento:! '"0=1~2~6~80~ _

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade mlnima de 1 kva

__ o - -~~-------- ----------------- -- ---- __ ==__ -~
"; .,' :.-' £';':~•••..O•...,>; .._:<-~..'



PROIMSFN

TREINAMENTO

TNTERIrLl:~

Folh. NO Jrp --_ ....
Proc.sso N'£'3ii- I,,1-8 ..
Rubrica "$ 7:\ '!j

•

Foi Ministrado euno d. J bor.s? SIM ~ NÃOO
Em "'0 d. SIM no e.mpo .nterlor: CONCEITO? Muito BomO Bom [K]Regular O Ruim O
Observ ••••••••:

(Coloque nesle campo todas as informaçOasque você ache importan18citar sobre as difiaJldades en<:ontradasa raspailIl da
instalaçlo efetuada a do lnlinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os
equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administraçàO,boa utilização
e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o
Orgão Executor do Programa Interlegis.

• Ass.~LL,h-"ÁO 4ÁJ
Responsável pelo aceite na Câmara .

",-_.- -

,' .. ',"

. .:..-



CC)(t!'['.ô"i iurrBl><:<l('
i"C,(-~,é;rr,('n'aÚ!'D;rj( ,J;; Senado r(::,~!.':

folha N'. _'..2
ProclJS~o rJf]--;::J,°'-
RubrIca -'--.

INFORMAÇÕES PARA INSTAI:AÇÃO DO MICROCOMPUTADOR _ 11
E DA IMPRESSORA NA CAMARA MUNICIPAL DE LAPÃOBH

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Lapão:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

[xl atestar instalação
[XI treinamento

ft Jd atestar ins~ação
1JQ treinamento

(74)657-122
(74)657-122

(74)657-1224

Vereador

Vereador

e

Jose1io Vieira

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim GNão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim DNão ~

UmEIllLEGI./
_:;....-~~.JR$

eIra Matos
ara Municipal de Lapão

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possivel, por meio do fax Oxx6/-32/-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.
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Medeiros - Diretoc-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Dorival
Santos Barbosa. Presidente da Càman Municipal de ltabela-BA

ESPÉCIE; Convenio n': BA-29024/2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
IJ1terlegis e a Càmar:a MuniCIpal de ltagibã-BA; OBJETO: estabe-
lecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Prognrma In-
lerlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da lei
n° 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 31107/2002; VIGÉNCIA: A partir da data de assinatura,
com yigência equivalerlte à duração do Programa Inlerlegis; SIG-
NATARIOS: Pelo Senado FedernI- PRODASEN _ Exmo. Sr. Mário
Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado,
Vereador J01l0 de Jesus Aragão, Presidente da Câmara Municipa: de .
ltagl~ã-BA . '.. . ' ..
ESPEClE, Convênio nO: BA-29077/2oo3 _ lNTERlEGIS, alebraoo
entre o CentrO de Informática e Processamento de Dados do Senado
Feder'aJ - PRODASEN, aJuando Olmo órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de ltagimirim-BA; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa

L~erlrf~~à6~,O~A2\~~gí3,N~= ~~i~:; 'i>c;.11' D~
ASSINATURA: 2510612003; VlGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. !X'Tl1vigência equivalente à duração do Programa lnterleg:is;
SIGl\ATARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pe!o Con-
veniado, Vereador Reinaldo Batista Queiroz, Presidente da Câmara
Munjcipal de h.agimirim_8A
ESPECIE: Convênio nO: BA-2902512oo2 - INlERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informálica e Processamento de Dad(lS do Senado
Federal - PRODASEN, amando como ÓTllão Executm do Programa.
In:er!egis e a Câmara Municipal de ltanagra-BA: OBJETO: Esta-
belecer e regulil!" a participação da Casa Legislativa no Programa
Inu:r1egís; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25, da
Lei n. 8.666, de 21106/1993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19f12l2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarura. ç.om vigência equivalente à du:r:ação do Progmma Imerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Sm:.do Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário lúcio L.acerda de Medeiros - Diretor-Exe;:utivo; Pdo Con-
\'eniado, Vereador Unio Pedro Alve:; Laudano, Presidente da Câmara
Municipal de ltanagra-BA
ESPÉCrE: Convênio rf: 8A-290261201)2 - rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão E~ecutor do Progr:a:ma
Inlerlegis e a Câmara Municipal de ltapicuru---BA; OBJETO: Esta_
belecer.e regular a participação da Casa tegislativa no Programa
Imerlegrs; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21f06J1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASS~ATURA: 19112/2002; VlGENCIA, A partir da data de as-
sinalura, FOm vigência equivalente à dW'aç1o do Programa lrnerlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exma. Sr.
Mário l.úcio Lacerda de Medeiros - Diretor-EKecutivo; Pelo Con-
veni~do, Vereador José Batista da Silva. Presidente da Cimara Mil-
nici~ de ltapiruru-SA
ESPECIE: Convênio nO: BA-29027/2002 _ lNTERLEG1S, alebr:ado
entre o Centro de loformática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como órgão EXeculor do Programa
Irrterlegis e a Cámara Mtlrlicipal de ltapitanga-BA; OBJETO: Es-
tabelecer e :regular a participação da Casa legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto 00 An. 25, da
Lei n" &.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSP.><,,-TURA: 19/0812002; V1GENCIA: A partir da data de as-
sinatura, ~om vigência equivalente à dur.IÇilo do Programa Interlegis;
SIGNATARiOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mãrio lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Derivaldo FI2nCotino dos Santos, Presidente da
Cãm;ua Municipal de ltapitanga-BA
F.SPEClE: Convêni" n': BA-2905612003 - rNTERLEGlS, celebrado
enrre o Centro de Informâtica e Proc=menlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTgào Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Hororó-BA; OBJETO; Estabe-
lecer e regular a participaç.ão da Casa tegislariva no Programa In-
terlegis; MODALIDADE: Nos termos do diSposlO no An. 25, da Lei
11"8.666. de 2110611993, bem !X'mo suas a/lel"aÇÕe5; DATA DE AS-
SINATIJRA: 12I06!20[}3: V1GENCIA: A panir da data de assinalUr:a,
com :vigência t<]uivalente à duração do Programa Inlerlegis; SIG-
NATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mári<J
l.úcio Larerd:l de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Conveniado.
Vere.ldor Domingos Rodrigues Moreira Filho, Presidente da Cámara
Muniópal de llororó-BA

ESPÉCIE: Convênio nO: BA-2902812002 - INTERLEGlS, alebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E~ecutor do Progr2ma
Interlegis e a Cimara Muniópal de João Dourado-BA; OBJETO'
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa
Irnerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25, da
Lei n° 8.666. de 21106/1993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASS1NATURA: 31/0712002; VIGEl"CIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E~mo. Sr.
Mário l.úóo Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
vrniado, Verudor Ailton Galvilo Dourado, Presidenle da Cirn:<ra
~u:úcipal.de,João,Dourado-BA .. ...• ,>iH
LESPÉ~!E: Conv~~~:_'!3~~02912002_;::lmERLEGIS, celebrado
entre-o cêiümae lnfOIm~nca. e Pr0ce55imenlo de D~dos do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como QrgJ;.o.Execulor do Programa
Interlegis e ~~'M.unicipãne:q:pãõ-BA;9ªJETO: Estabelece-

ESPÉCIE: Convênio nO: BA-29045/2002 • rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infollll2tica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ól'g.lo Executor do Progrzma
Interlegis e a Câmara Municipal de Governador Mangabeira-BA;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa l.egislativa no
Progrzma Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto I10
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 21106!l993, berp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 1711012002; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura. coI!). vigênóa equl\'a1enle â duração do Programa ln-
lel"ltb~s; SIGNATARIOS: l'elo Senado federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E~eattivo; Pelo
Conveniado, Vel"eador Maralo Pedreira, Presidente da Câmara Mu-
nici~ de Governador Mangabeira-BA
ESPECIE: Convênio n': BA-2907l12003 - 1NTERLEGIS, cdebrado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
FOOef~1- PRODASEr-;, atuando corno órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmar.l Municipal de Guaratinga-BA; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2l106l1993, bem como suas altlnÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA: 08107/2003; VIGÊNCiA: A partir da data de as-
sinatura, pom vigência equivalenle à <furação do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Dimor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador lsaias Pereira Rezende, Presidente da Cimara Mu-
nici~ de Guaratinga.-BA
ESPEC[E, Convénio nO: BA-29018l2oo2 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e J'rocess=ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Progmma
Interlegis e a Câmara Mtmicipal de laçu-BA; OBJETO: Eslabeleca- e
regular a panicipação da Casa Legislativa 00 Programa Inlerlegis;
MODAl.IDADE: Nos lenIlO$ do dispcsto no Art. 25, da Lei n' 8.666,
de 2l!06/l993, bçm como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
31/07/2002; V1GENCIA: A partir da data de assinatura, çom vigência
equil'a1ente à duração do Progmma Interlegis; SIGNATARIOS; Pejo
Senado Federal - PRODASEN - funo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Ivan Fer-
nand!S Silva. Presidenle da Câmara. Municipal de laçu-BA
ESPECIE; Convênio rf: BA-29019/2002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Seru!do
Federal - PRODASEN, amando como Ôrg.io Executor do Programa
Interlegis e a Cámara Mtmicipal de lbirauia-BA: OBJETO; Esta.
belecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos !ermOS do dispo.;to no Art. 25, da
Lei n' 8.566, de 21/0611993_ bem como suas alterações; DATA DE
ASSrNATURA: 30/JOI2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatm:a, çom ,.igência equivalenle à dur:açio do Programa lnlerlegíS;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - ExJnO. Sr.
Mário l.úcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E~eciltivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Gilber Cardoso de Assis, Presidellle da Cãm.mI
Municipal de Ibirataia-BA
ESPÉCIE: Co:1vênio nO: BA-29022I2OO2 _ lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informatica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando co:no árslo Executor do Programa
Interlegi5 e a Cámara Municipal de Imquara--BA; OBJETO: Esta-
beleo:r e regular a participação da Casa Legislativa no P1<>gnlma
Imerlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto 00 An. 25, da

~~s~i~~32i~6g:Lt7âb:~~~u;.s~~~T~ ~':
sinatura, 90m vigência equivalente â duração do Programa Imerlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - ExUlO. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretol-E~ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereadora Maria das Graças P. de Oliveira, Presidente da
C~aMurncipalde~_BA
ESPÊC1E: Convênio nO; BA-2903012003 - lNTERlEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamcrno de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão E~=r do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de lpiaú: OBJETO: Estabelecer e
regular n partiópaçãa da Casa Legislativa no Programa [nterlegis:
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei nO8.656,
de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE ASSf:'\lATURA:
04/09n003; V1GENCIA: A partir da data de as.inatura, rom vigência
equivalente à dw-aç:âo do Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS; Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrônio Barbosa Lima
Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Genivaldo
Santana Lins, Presidente da Cimam Municipal de Ipiaú-BA
ESPEC1E, Convênio nO: BA-2907612003 - fl','TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnlerlcgís e a Câmara. Municipal de lrará-BA: OBJETO: Estabelecer e
legular a participação da Casa Legislativa no Programa lnterlegis;
MODALIDADE; Nos lermos do disposto no Art. 25, da Lei nO8.666,
de 2 1106/1993, bem como suas alterações: DATA DE ASSINATURA;
24/07/2003: VIGENCIA: A panir da data de assinatura, çom vigência
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - EXITlO.Sr. Mário Lúcio Lacerda ele
Medeiros Direlor-E~ecutivo; Pelo Conveniado, Vereadma Maria
Bacelar da Silva. Presidenle da Cfunar:a Municipal de ir:arã-BA
ESPÉCIE: Convênio nO: BA-29023/2002 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atu~,~;I., como Órgão E~ecutor do Programa
lnterlegis e a Càrnara Munic',.Jl de ltabela-BA; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da C<!.<aLegislativa nO Pr~ Interlegis:
MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da tei n" 8.666,
de 2 1/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
13/07n002; VIGENcrA: A partir da data de assinanrra, <;om vigência
equivalente à duração do Prograrna.lmerlq:js; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de

Progr.una lnterlegís; MODALIDADE: Nos lermos do disposto r>c>
Art. 25, da Lei n° 8.666. de 21/0611993, bem r:omo suas alterações,
DATA DE ASSINATURA: 31107/2002: VIGÊNCL\: A partir da data
de assinatura, com vigência equivalente à duração do Progmma 10-
Imegis: SIGNATÁRIOS: Pelo Stnada Fedeml - PRODAS~ _ E~-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-EUicurivo; Pelo
Convmiado. Vereador Aldomir Mota Mascarenhas, Presidente da Ci-
mam. Municipal de Conceição do COlte-BA
ESPECIE: CollVêniO nO: BA-29014/2ú02 _ INTERLEGrS, celebrado
mire o Centro de lnforrnál:ica e f'r~spmento de D~ do Senado
FederaJ- PRODASEN, atuando como Orglo Executor do Programa
lnlcrlegis e a Câmara Mtmicipal de Coração de Maria-SA; OBJETO:
Estabelecer e legIl1ar a participação da Casa Legisl2riva nO Programa
Illterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações: DATA DE
AS$rNATURA: 19108f2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, !XIffivigb1cia equivalente ã duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário LJicio Lacerda de Medeiros - Diretor-E~ecuti~.o; Pelo Con-
veniado, Vereador Antônio Celso de Souza Almeida. Presidente da
Câmara Municipal de Coraçio de Maria-BA
ESPÉCIE: Convênio nO: BA-29QI512002 _ INTERLEGrS, celebrado
erltre o Centro de Informática e Process;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Execulor do Progmma
Interlegis e a Câmara Municipal de Cormuina-BA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a partiópação da Casa Legislativa no Programa

•
. IllIerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposll> !lO Art. 25, da

Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 02l1M002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinalun, FOm vigência equivalente à duração do Programa rnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E~mo. Sr.
Mãrio Lúcio Laeerda de Medeiros - Direlor-E~ecutivo; Pelo Con-
verliado, Vereadora Ieda Maria Barbosa R.êgo, Presidente da Câmara
Municipal de Correntina-BA
ESPECIE: Convenio nO: BA-29Q5212OO2 - INTERLEGrS, celebrado
entre o Centro de Informática. e Process;unento de Dado:;; do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgio E~ecutor do Programa
Interlegis e a Cimam Municipal de Cruz das Almas-BA; OBJETO:
Est.abel= e ~lar a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODAliDADE, Nos tennos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem COmo suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 3l!12I2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, FOItl vig&lcia equivalente à durnção do Programa Inlerlegis;
SIGNAT ARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Mârio Araújo dos Santos, Presidente da Câmara
Municipal de Cru>: das Almas-BA
ESPECIE: Convênio nO: BA-2905412002 - l!'ITERLEG1S, celebrado .
entre o Cermo de Informática e Pro~to de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Orgão Executor do Pro!,orarna
lnterlegis e a Câmara Muniópal de Dálio Meira-SA; OBJETO: E.-
tabele«:!" e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegi~; MODALIDADE: N(lS termo. do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas a1lern.ÇÕeS;DATA DE
ASSINATURA: 31112/2002; VIGÉNCIA: A panir da data de as-
sinarurn, !X'm vigência equivalente io.durnção do Progmma Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Jivaldo Souza Gomes, Presidente da Câmara Mu-
nicip.al de Dálio Meira-BA
ESPECIE: Convênio nO: BA-2907012003 _ fl','TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnâtica e Pr0ce5S?JTleTl10de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão E~ecutor do Programa
Inlerlegis e a Càmara Municipal de Enernzilhada-BA; OBJETO, es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa

•

. Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
. Lei n° 8.666, de 21106fl993, br:m como suas alterações; DATA DE

ASSINATURA: 18107/2003; VIGÊNCIA; A panir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duraç.iio do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senadn Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exewtivo: Pelo Con-
veniado, Vereador .Paulo lran San!(lS: Rocha, Presidente da Câmara
Municipal de Encrw:ilhada-BA
ESPÉCIE: Convênio nO; BA-29016I2002 - fNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de InfolTTlári"l e Proces"!'rIIenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
lrnerlegis e a Cãmara Municipal de Esplanada_BA: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Jnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto !lO An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSrNATURA: 31107/2002; VIG£NClA; A panir da data de as-
sinatlml, 90m vigência equivalenle à duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS, Pelo S••.•ado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mano LUcia LacenIa de Medeiros - Direlm-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Jose Argolo Pimenta, Presidente da Cãmar.l Mu-
nicipal de Esplanada-BA
ESPECIE: Com'cnio nO: BA.2901712002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Inronn1tica e Processamento de Dados do Smado
Federal - PRODASEN, amando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Cãmar.l Municipal de Eunâpolis-BA; OBJETO; Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos tennos do disposlo no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2[/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINA11JRA, 191()812002; VIGENCIA: A panir da data de as-
sinatura. com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Am6s Bispo Pereira. Presidente da Càmara Mu-
nicipal de Eunápolis-BA
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c regular a pnn;".;p.',ão da Casa Legis\nti,," no I'rngr:nna Inlcrlegis:
MODALIDADe: N", 'ermoS do dispO!'lo no Art. 25. da Le; n" H.foM,
de 21/fíl',.il'~'H, hem COmo ,,,as allcm,ue,: DATA De ASSINATURA:
OSI()l(I:!Oll2:VII;l,NC1A: A panir da dala do ",sinalura, com ,'i~ência
cqui,-aknlc à dumçno do I'mgrnma Intcrkgi,: SHjNATARIOS: Pelo
Scn:wo Fedeml . PRODASf;N - bmo. Sr. M;\rio Lúcio Lacerda de
Medeiros. Din:",,-Gccu\j,'o: Pelo Con\'cniadn. Vcreador JO!-cli"
Vio;"" MaiOS. P",~idcmc da C<lmarn_Munidpl'd.delnjldoOBA .•.
[SPEClE: Cor,,-ênin n"; BA.2904.l'2(~12 _ IJI.'TERLEÔIS;-ccld>r:ulo
,,,m: fi C('ttlr(l de Inrorn,âlicn c ('focos<amemo de Dado.>do SCl1MlI
Fedeml - PRODAS[N. nlunndo e",n" 6'l1oo bccu\nr do P'Ollmma
lnlcrlq:i< c a Cãn':Ir:l Munkif"ll do l.u;s Eduaroo MallaIMc!.IlA:
OBJeTO: E"obcl«er c n:~ular a pnrlieipaçOO d<ICaj.,1LC'gi,lali,'" n"
Progralll~ Imericgi,: MODALIDADE: 1'1", lermos do di,l""'lO no
Art. 25. da Lei n" ~.(,66. de 21/06/1~~J, bem e"mO ,ua' olleraç~
DATA DE ASSINATURA: ll/III:"OO~: VJüENClA: A pnnir d~ d~la
de a:''.,inalura. com \'igênei~ <:qui"alente li duração dO)Programa In.
lcr1q:i.: SIGNATÁRIOS: Pelo Sen.d" fc;lcrnl - PRODASI3N . Ex.
mo. Sr. Mário UlCio Lacerda dc Mc:deim' _ Diretor_Excculivo: Pdo
Con,'cniado. IIcrcad(lr Tcófílo Jcronimo. P""idenle d. Camam Mu.
nieip.,,1 de Lu;, EduMdo MIg"lhr:c .lA
ESPECIE: Convcnlo nO: I3A.29031121102. INTERLEUIS. edd>r1ldo
entre <' Centro de Inli:mnálien c Procc-s.s,1menlode Dados do Sl'fl8do
Fcdcrid - PRODASDJ, llUand" C(lmo Orgão E.\«ulOr do Programa
ImcriC'gi.' C a Olmara ~lunicípal de Mala de São João-I3A: OI3JETO:
bmbelec<:r C rq:ula' a pnrtidpaçã" do Ca•••, Legi,l.ti~a no Programe
loterlegi" MODAl.1DADE: 1'10<lelTJlO<,d" di'pOSli) nn Art. 2~, da
Lei n" X.666. de 2IillNl9'1J. hem eomO s"as allcroçl\c!;: DATA DE
ASSINATURA: .1(h'I2I2002: VIGENCIA: A partir da data de as-
,inatu,a. ~om "igrncía "1ui""knle ;i dumçã" do Pmgmma Interkgi"
SIGNATARIOS: PeI" Senado F...-deral • pRODASEN - E~mn. Sr.
Mário Li,ciu Lacerda de "kdeiro, . Diretor-Execuli,'o, Pelo C"n.
"eoin,I", VercadN R.imundu Jorge COS\3 e Sil"3. P"",iden!e da Ci-
ma" Munieip.11 de MaIO de Sã" JuAo-BA
ESptClE: Con",;ni" n": BA-Z'lfl4W21102 • INTERLI:UJS. cclchrado
enm; o Cenlro de Inlorm,;tic. c Proee.,anll;nlO de Dadn< d" Sc""do
Federal. PRODASI:N. atu.oo<> como Orgl\C>E,ecnlor do Pr(l!:!,.m.
lnterlegi< e a Cãn"U'lI Municipal de Mon"g<Jba-BA, OIlJI:TO, r~<.
I.hcleeer e regular li panieipação da Cusa L",islaliv. no Pqmma
Interlcgis; MODALIDADE: N", lenno~ do di<po<1Ono An. 25. da
Lei n" ~.('(J6. de 21106-'IQQ.1.hem_"omo .<113-<alteraçõe" DATA DE
ASSlf'JATURA: .11/1212(){l2~VI(jENClA: A p.rti, d. data dI' ",-

~i~~~iÁ~TOS~ê~~~ ~~i;~~en~~~r~~Ç~~toD~~~m_~ i~~~e~~~:
Mario Lúeio Ln«rda de M...-deiros _ Diretor.Dccuti,,,,: Pelo Con-
"<:niad". V"""'d"r ["""ir Almeida Pire,. Prc~idcote da Câmara :>lu.
nicipal de MOl1ugaha.llA
ESpEC1E: Con"ênin nO: BA.2Q05712003 • INTERLEGIS, eelehrado
""tre " Centro de Informáliea e Proee«amento de Dado, do Senado
Fc"teml • pRODASEN. atuando corno Órgã<l bc"tll(I' do Pro~mma
IUk'11egis e • Câm~ra Municipal de Nuarc.llA: OBJETO: E.\I.bc-
b:er c regular a r~nieip'IÇ!" da Casa Lelpslam", no Programa In-
lcrlcgi<: MODAI.JDADE: N,,,< termos do dispoSlO nO Art. 25, da Lei
n" ~.6('(>, de 2110(,11'19.,.hem enrno ",0< allernç<'><,;DATA DE AS.
SINATURA: 251lW2003: VIUENClA: A partir da d.t. de "'sinmu ••..
com yi~,;ncill equi"nlen!e à du"'-çiio d<l Pr"',!rJmo Intcr1cgi~: SIG.
NATAKIOS: Pelo Senado Fede,,1 - PRODASEN - E,mo. Sr. Mário
Lúcio LaecrdJ de M••"deim< • Diretor.hceu\i,'o: Pel" CO:l"""iado,
Vcre.dm Robson Dd Rei CruS<lé. Presideme da Câm,1m Municipal de
~ya"'.I3A
ESpl~C1E: Con",'ni" n": BA.2QI15~12[lfl3- INTERLEGIS, eelct>rad"
enlre "Ce"lro de Intonnáli<:n e Processamento de 0,1<10;;do &""do
Fedc",1 _ pROllASEN. alu.ndo comn Órgão Exccut<lr do Programa
Inlcrlegi, c a Câmara M\lniei~' de Nova \r,ço;Jl.-lJA: OlJJETO: E,-
tabelecer e re~ula' a partieipação da Co<. LC'g"lali"J no Progr~ma
lo:erlegi,; ,\lODAUIJADE: Nn< termos do di<posto no Art. 2~. da
Lel n" X./J6('. de 21111N1'l'lJ, hem como suo.<alleraçlk" DATA DE
ASSINATURA: 25lOli'20113: V1GENCIA: A ~rtir d. data do "-""
,inalUrn, ~om vig""eia "1uiv.lcmc â d"raç!o do Pro~rnma Interlegi"
SIGNATARJOS: PeI" Secado F...-deml • pRODASEN • Ex,,"o. Sr.
Mârio Lúelo Lacerda de Medeiros - DiretOf.E,ccu1i",,: Pelo e"".
,'eoi.,I". Vereador Edinho Snl~ino, P"",idente da Câmara Municipal
de N""a \r"oNl.BA
ESPÉCIE: Conv""i" o": BA.2'10.1212002 _ INTERLEGIS. ech:h"do
emre " Centro dI' Inlonnalica e Proccs."llmcmo d" Dado< do &ondo
F••"deral • PRODASEN. aluando como (~o Exccut<lr do Progrnma
Imerlegi< c a Cimmm M"nieipal de Oli'eira d"" Ilrejinhos-llA; OB.
JETO: (stahckeer c regular a particip.1ção da Casa l.egislali,'a nu
Programa l"lerlc~i>: MODALIDADE: Nos lem10,' do di"pOSIO no
Art. 25. da Lei n. HNJ6_ de 211111i!I<I'I3,heor eumo S[13Salternçoc.';
DATA [lE ASSINArURA: l~m7/2()(J2: VIGENClA: A plrti, oi1dala
de n"inalura. em') ,'igência equi"a1enle li duração d'l Pn'gnrn,a In.
,erlegi>: SIGNATARIOS: Pelo S<:nado F...-deral - pRODAS[;\I . Ex.
mo. Sr. Mário l.ucio Laeerda de Me<kir<l' - Oirelor-Excculiv,,; Pelo
Con,'cniRdo. Vereadof C1eri'l"n Vaide Rei< ü"cd", Pcrcirn. Prc<;;.
d""le <1.1Câmara Munici~l d••' Oliwira d", ll,ejinhMo-BA
ESpEClJ:: Con"êni" o": f1A.29051l'2fl112• INTERLE(jIS, ecleh""do
enlre " Ccnlro dc Informatic. c Procc"amemn de D,1do, do S""ado
Fe<lçral • pRODASEN, nluand" comu Órgllo E.xecutor do Prngmma
Iill<-rlegi, e 3 Cámar" Municipal de Palma< de Moalç Ahn.BA: OB.
JETO: EM.bdcccr e rc~ular ~ p.nieipaçtlo da Cas" LegislaI;'" no
Prob",nma Imerlcgi,: MODALIDADE: Nn' lermos dn di"PO"lo no
Arl. 2~. da Lei n" R.666. de 21/0611993. heI!' com,' su"-' aheraçllcs:
DATA DE ASSINATURA: 31/12/2002: VlliENCIA: A panir da dala
de a"iom"ra. com vigêneia equi,'alenle a durnçio d" Pl'O£ram. In.
lene!,is: SIGNATÁRIOS: Pelo Senad" fc;leral - PRODASEN - 12,-

mo Sr. M,;ri" Lúeio Lacerda de Medeiros. Direlor-Execuli",,: Peln
(\)n"eniado. Vcreadn, Domingos RNlriguC" Pl'nn NeIO. P""ideme da
Câm~", Municipal do Paim", do M"nte AItn-I3A
ESPECIE: Con"i'nin n": BA-2'10711'20m - INTERLEGIS. ecl•.-brado
enlr~ o C""l", de lof"rm;ltica c Pro.;o"amento de Dados d" &""du
F...-dcral- PRODASEN. atuand" como:>Órg:io E.~eculur do Programa
In'erkl1i, e a Câmara Municipal de Potiragll:i.I3A: OBJETO: E.s.
lahclcçcr e regular a panicipaçàu da Casa Legi~lati,'a nn Prol1""ma
Inlerlegis; MODAl.lDADE: Nos Icm,n, d" di,l''''lO nn Art. 2~. da
Lei n' SHJ6. de 211M.'1~'J3. l>cm cnmo:>.'u", u!lern,6';';: DATA DE
ASSI:-JATURA: 1l~'07i2()OJ; VIGÊNCIA: ,\ partir d~ da~1 d~ as-
~inatu",. com "igi'ncia equ;valemc iJ d"rn~ão do Pr,¥",ma Inlerleg;s;
SIGNATARIOS: Pelo So:na.do Fedeml - PRODASEt': • E.,mo. S,.
Mrlri" lú~io L.cçrda de Medeirn~ • Dire[or.E~«uti~o: PeI" Cnn.
,"eni.do, VereM"r R""<<m Tadeu Pimenta da Si'-'o, Pre~i<knte da
Câmara Municipal de Potiraguâ-BA
ESPEClE: Com'enlo n": BA-2<1OJ412f\02- rNTERLEGIS. cekhrado
entre u Centro de Inform:i.tica e P~mcnto de Dado, do S""Mn
fcderal - pRODASEN. atuJndo eomO Org:;;o Exccutor d" Programa
Inlerkgis e • Clima", 1I.1uoioipaldo Prado-BA; ORJETO: E<labelee"r
e regular n participaç1ln da Casa Lq:islatin no Progrnrna lnterlegi,;
MODALiDAD(: Nos lero,O~ do di,p""t(l no Art. 25. da Lei n' S(J66.
de 2111J61I'1Q3.bem eoml> ",as alterações: DATA DE ASSINATURA:
13/0812002: VIGENCIA: A panlr da data de "-<sinalUra.com vigeneia
<:qlli,."l""te 11duraçãO) do Prol1""ma Ime,legi~, SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Fedcntl • pRODASDJ • E,mo. Sr. Mllrin Lúciu Lacerda dc
Mc-deiro, . Dimor-E'ecutivo, Pelo Cunveniado, Vereador Amônio
Cha':es Ramos. Presidenle da CãmMa Munieipal de Prado.llA
f:SPEC1E: Coo.ênio n.: IlA-2<105J11l\02 - INTI:RLEGIS. eekhrado
eotre o Cenlro de lnfnrmntica c Proe",,~mecto dc Dnéos dt} Senado
f,"deral .• pRODASEN. "Iuando co'"'o Orgão E,xccutor do Pmgrama
Imedeg'-' <:a Câmara MunIcipal de RCllrolândIJ.BA: OllJl;TO; r.,.
labeleee' e re!:ulnr a participaçãn da Ca", Legi~lati~a no Prognrnla
Inte,kgi" M()[)AUDAD[, Nos lenuo, do di-<p"'ln no An. 25. da
Lei n" ~.IiN,. de 111~IIQ9.1. hem ,'omo ,ua. aiternçõ<-'<:DATA DE
ASSINATlJRA: JIII2I20f\2, VIGENCIA: A parlir da <l.1tade a~-
sioatura. ~nm ,'igeoc;a "'lui,,,,lenlC ;\ dumção do Programa Imerl'l'i"
SIGNATARIOS: Pelo S""adn f-cderal . PR{)[)ASEN • E'mIl Sr.
Mario Lúeio Lacem. de M...-de;ro, • Diretor.r~,ecUlivo: Pelo Con.
,eniadu. Vercador Eleae; Dill" MagnlMes. p"",ideme da Câmar. Mu.
nicipal de Riliro!ãndia-BA
ESPCCIE: Con"ênio n~. BA-1Q073i20<H - INTERLEGIS. eclcl>mdo
""trc o Centro dc lofom,áliea c Proces.<amcnl" de DJdos do &""do
F...-deral_ pRODASEN. ntuandn como Orgão E.wculo, do Programa
Inlerlegi, C a Câmara Municipal de Riachàu do Jacllil"'.RA: 013.
JETO: Estabelecer e reg"lar a parlicipação da Ca<a Legislaliv. nu
Programa Inlerlegi" MODALIDADE: N,,-, lermos do dispOSlO no
An. 25. da Lei n° ~.IiM. de 21/061\993. beor como ,,,a, alteraçÕ\:"
DATA DE ASSINATIJR,\: 24111ir.!OOJ;VIGENCIA: A panlrda dala
de ",sill3lura. co") 'igêneia equivalenle ;i du",çãn do Pro];rnma In-
ler1egis: SIGNATARIOS: Pelo Sen.do F...-d"",1- pRODASEN - Ex-
mO, Sr. Mario l.úcio L.'Kerda de Medciro, • Dire:tor.Cxecuti,r>: Pelo
C"n~eniw:io. Vereador Anhlnio M"",,,, Olivcira Sih'a, Presíd""te da
Câll\~ra Municipal de Ri~eMo 00 Jac"ipc-I3A
ESI'fTIE: C<lrl,'ênio n": UA.29f15 t/2f1f12• INTI;RLEGIS. edehrndo
enlre o Centro de Inlormâlica c ProC<.'S&amenl"de Dado, do Senado
federal - PRODASEN'. aluandu como Org:~n E.\ccutnr do Programn
10lcrlegi< c a Câma::-a Municipal dc Santa Crw Cahrália-BA: OB-
JErO: E."ahelc'"er e regular n panieipJ,ão da C.1," LC'gi,I~li".1 no
Program~ Intcr1cg:is: MODALIDADE: Nos !Cm'''' do di,p",to O(l
An. 15. da Lei n" ~.666. de 21IOfI.'1Q<,IJ,bel}' Cl\mo SIl3Snltcraçilc-s:
DArA DE ASSINATURA: .,1112/2002, VI(jENC1A: A panir da &1"
dc a~,inalura. eom vi~"neia equ;,,'akntc li duraçãn do Programa 10-
Icriegi,: S](iNATARIOS: Pelo Senad" federal. PRODASIôN - b-
mo. Sr. Mârio Lúcio Lae«,]a de Medciros • [)irelor.E\CCUIÍ\'O: Pelo
\-On,'cni.dn. Vereadora Ana Maria Miranda Longn. Pre,ideme <1.,
O;m~m Muoicip.1 de San~1 CrU7.Cabrlilia.BA
ESpEC1E: Convênio nO; BA.2<1OH'1002 _ I~TI:RI.EG1S. cdehradn
eatre o Ccntn, de Inrom,álien c Proecs~.amçcto de Dado-s do Senado
Fedeml - PRO[)ASEN, muandn com" Orgão E,ecuto, do Programa
Imcrlegis. e a Câmara Municipal de Santa llârhara.BA: ORJETO:
Estnhelece, c regular a participaçã" da Casa Legi~lali,,,, no Programa
InlerlqJi" MODALIDADE: No-s lenM~ do di.<.pU<lo00 Art. 2~, da
Lei o" R.66Ií. de 21106/1'lQ3. hem mmo suas ahcrnç5es: DATA DE
ASSINATURA: 24/07121103: VIGt::NCIA: A panir da dmn de a,.
sinm"ra. ç"m "i!:êneia "1"Í\",lente ;\ duração d(l Programa Inlerleg:is:
SIGNATARIOS; PeI" Senado redcral . PRODASEN • E.mo Sr.
Mario Luci" Lnee,dn de M...-deir", • Direlo;-exeeut"o: Pelu CUn.
,eniado, Vereador lv.niltno de u",. M.ia P",sidc'llle d. Câmara
Mun\eipal de Sanla Bárb.ra-llA
ESPECIE: eon"enio o": I3A.2QOJi.'2002 - INTI:RLEGIS, eciehmdo
enlrc o Centro de Infom,âliea c Procc~'~mcnto de Dados dp Senado
F...-deral- PRODASEN. aluando como Orgio Executo, do Program.
I,aerlegi, c n Cámara M"nicip.11 dc Santalu7.-I3A: OBJETO: Esta_
belecer e reg"lar a panicif'lção d. Ca""", LC'gi.lali,'~ no Pr~'1õlma
Inlerlegi" MO[)Al.IDADE: No, [em',,' do d"l'o;lO nu An. 15. &1
Lei o' XHJ6. d., 2110(,'1'1'1.1.bem como sun.~ nltemçô"", DATA DE
ASSI:-JATURA: 1'I,'~~()02; VIGEI':C1A: A panir d. datJ de as-
sinatura. ~om "ig,;ncia eq"i,'~kntc ;, dura~!io do Progrnrna Intcrlegi"
SIGNATARIOS: pdo So:""do Federal - PRODASEI': - h",o. S,.
Mãrio Lúeio Lacçrda de Medeiros • Di""or.E~eeuli\'ll: Pd" Con.
"eni.do. Vereador Lui" Santn<. Sil"a. pre<id~ote d. Cámara Muaicipal
dc Sama Luz.BA
ESpECIL Con".:nio nO, I3A-2<107212110)- INTElU.EG1S. eelebradu
enlre o Centro de Inf"rmlili<:n e Proc.'SS;'Imento de llado, do Senado
federal - PROIlItSDJ. atuaodo comO Orgão her,,'n, do Pro!ffilma
Intcrlegi~ e " er",m",- Munieipal "" São Gnnea]o d", Cmnpos.BA:
OI3JETO: E,lal>c!ecer e regular a participa,ão da J.:a.<al.egi~lali~a no
Programa Inl«legis: MODAliDADE; No< lCrmn, do dis!,,"IO no

An. 25. da lei n" 8.(,M. de 21106.'1993. bem Com" s"a' alterações;
DATA DE ASSII':ATIJRA: 24,117(2003: VIGEI'C1A: A p.1nir dad"la
de 3l;SiOnlllm. co".' "igcneia cqui,'alente à dumeao dn PrO£rama In.
ler1cgis: SI(jNATARIOS, Pelo Sel,ado F...-deml . PRODASf,l\' - E...
mo. Sr. Mário Lúcio Laccrda de Medeiro, . Diretor-E.eclIli"o: Pelo
Cnnvcoiado. \'crcao." Gil",u remira Cazu",h;;. P"",idenle da Cã.
mara. Munieipal de São <inaçal" dn, Campo-BA
ESpEClE: Cun".:nio n": nA-290~'l/2(l112 - INTERLE(ilS. ceh:bmd"
enlre o C"'lllro de Inrorncitica e Pmccs<amcnl" de Dados do Se""dn
F...-d,.,.,.i• PROD.-\SEN, nlu""do "omn Úrglio bccutor du I'r,,!,ram~
Interh:~is c a Câmara Muoicipal de São J,l'~ da \'itóri".BA: on.
JETO, E'lahelecer e rcgtJl•• a 1"-1nieipa,"" da C",. L'l'isla]i,'" nn
Programa 100er!cgi<: MODALIDADE: Nos lCrmu" do di,p""" no
An. 2~, da Lei n" ~.(>M. de 21IOf,II'N3,!>em e"mo .'uo' "ltemçilc-s'
DATA DE ASSINATURA: 25/()(,/2llOJ: \'l<il~NClA: A p;mir dn dm~
de a•• inatura. eo".' vigcneia equi,'a!""lc li durllÇiin do Pmgmma I".
ler1",i" Sl<jNATARIOS: Pelo Senado f-edeml • PRO[)ASEN . b.
mo. Sr. Mário LÚC;o LllCerda dc Medcirm • Direlnr-bcculi,''': PoI"
Con,eniõ\dn, \'e"",dor J<>séNil'on Conceição dos Santos. Pre,ideale
da c,lmara Muoicipal de São Jn'" da Vitór;n.I3A
ESPECIE: Cnn"cn,(/ nO: RA.2'103912002 _ INTERLEG1S, eclehrado
cn~ o Ccnlro de Inrormálica c Proees~amenlo de D.dos do Senado
Federal.- PRODASEN. aluandn e"mO Órg!o E,eculOr do Progrnrnn
InlC,leglS c a Camam Munlelpal de São f~li. do Corihe.I3A: 013.
JETO: E~lahelcçer e resula, " participação da Casa LeBi,lali~n no
Programa Imerlegi.<: ~lODAlIDADE: Nos lcrm", d'l di~po<lo nn
Art. 25, da Lei o~ R.(\M, de 21/(I(\/IQ9J. b"", COmo sua< altcrac<'iç,;.:
f)ATA DE ASSINATURA: 3lilJ7/2W2: V1GENClA: A p.1nir da dai.
dc nssinnlura. co".' visência equi,'~lcme a duração do Programa In.
tcriegi" SIGNATARIOS, Pelo Senado f-edeml - pROIJASEN • E•.
mo. S,. Mârio Lúcio Lacerda de Medeiro;. _ Diretor.hceuli"n: ['cio
Conve"iadn. Vereadn, Ed"aldu Cnrdr"" <lo;. Snnl"". Pre,ide"lc da
Cá"':'''' Munic;pal de Silo Fel;. dn Coribe.I3A
ESpEClE: Con"Cniu n": llA-2'1()4(l12002 - INTERLECilS, ccld,,,,d,,
enlre o Ceatro de Inf"nnálica c Proc"",alnc"to de I)"d"< do Scn"dn
Fedeml • pRODASEN. atuand" emOO Órgão r",eelltor do Pm!,rnm"
lmcr1C'gi, e " C;,mum Municip.,l de São Schaqiilo <I" P."e-f1A:
OBJETO, F.<tabclecer e "l'ular a pan;cipaçã" lia Ca<.1 Legi,lnti,a Uíl

Pro!,ranm Inlerlegi;: MODALIDADE: Nu, tero",", ,I" di'po<ln no
,'no 2~. da Lei n" ~.(,f,(,.de 11101i11~93.hcm enmc' '0;1.<"hera,"c;:
DATA DE ASSINATURA: 091117/2002:VIGtNClA: A p.1nir da dala
de ""iuntura. cc>".' ,'i!:êneia equi,'ah:nte ã dumçilo d" PrO£mrn.1 In.
lcrkgis; SIGNATARIOS: Pelo Senad" Federal. pRODASEN - h.
mo, Se. ~li.rin Lúcin Lacerda de Medelro, . Dirclor.E'ecuti"o: Pele>
Conveniado, Vereadora M"ria lilda da Mala Santana. p""id""le da
Câmara Munieipal de S~(I &ba'li~u do Pa<"'.BA
ESPECIE: Con",;oio n":I3A.2<103712002. INTERLEU1S, cekllradu
entre o Cemro dc 'Inform:i.tica e Proe=amemo de Dado, do Senado
rederal • pRODASEN, aluan<!<.'como éh-gã" E'cculor do Programa
Inlerkl!i~ e o Cãmarl Municipal de Scrrotândin--BA: OBJETO: Es.
labclcn:r e regular a participaçãn 'da Co", LC'gislali"a n" Pmgmm~
Inler1cgi,; MODAUDADE: No; lermos d" di'p''''lo no An, 15_ da
Lei n° 8.IiM, de 2Iilllill'l'J3. hem como ,uas alter,cllc" DATA [lI'
ASSINATURA: 31107/200.2: VIGEI':Clk A partir da dala de ~,.
S"'alum. ,Otn vlg,;r,cia cqul,,~lcnle li durnç~" dn Programa IOlerlegis,
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado F.-deml . PRt}llASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúci" Lacerda de Medei",s • Dimor.E'eelltik.: PeI" Con.
veniado, Vereador Pedro Ribciro d,. Matos. Presidente da Càma,"
Municipal de Serrolâ~dia.I3A
ESpECIE: Con'en,,, nO: nA_2'11l.1~/21l02_ INTERLEGlS. edeorado
entre o Cenlm de lnrllm,alica e PrneC'-<amrnlo de Dado< dn Senao"
federal. PRODASEN. aluando eOIl,n Órgfu' E'ecU!or do Pn'l1""m~
lnlCrlegi.~ c a Cãmarn Muoicipal de SOUIOS"are<-f1A: t)BJETll
E~labclce<:r c regular • panieipa~'J" dn Ca~~ I.egisl~ti,'a O" Progr11ll1a
Inlerlcgis: MODALIDADE: N", ICnllO, d" di<pn,1O 00 An. 25. dn
Lei n" X.lIM. de 2110r',-'IQQJ.bem e"mo '<Ull-'.ltcrações: IJATA DE
ASSINATURA: 19fO~12002: VIGÊNCIA: A p""ir da dma de "-<,.
,inotura. ~"m ~igência <:qui"al""te ii.dura,ãe> de>Programa lotC'l'1cgi;:
SIGNATARIOS: PeI" Senado Fcderal . pRODASEN - E,mo Sr.
Mário L.,;cin Laecrda de M...-deiros • Direlo,.I3-,eculi",,: Pelu C"n-
.'eniado, Vercador M"nuel Mimnda de I':""a",,, Presidente da C"marn
Muoieipal de Souto Soare,-BA
ESPECIE: Conv"nio n": I3A.29041120112. INTERLEGIS. celcl>mdn
Ctltrc o Cemro de Inrormáliea c Proccssamemn dc Da<lo;.do Senado
Fc;lcral - PRI)DASEN, atuand" c"mo O'1'ão f~,cçulor du Programa
Intcr1egl, c a Câmara Munieip,\I do Tapem,l.BA: OBJETO: C'la.
hcleccr e regular a pnrtieipação da C"-,,, Legi,la!i,,, nu Programa
Inlerkgi~: MODALlOADE: Nos [em'", d" di~p"'lO no An. 2~. d.
I.ei n. X.M<'>.de 2111l6l19'13. bem com" sua' allerae6"" DATA DE
ASSINATURA: 1~112/2(102: VI(j!~NC1A: A partir da d"la de a'.
,in atura. ~om vig,;neia equinlenl<: h durnçãu do Prog",mn Interlegi"
SIGNATARIOS: Pelo SelI3do F~deral . PRODASEI': • bmo. Sr
Mário Luci" Lacerda de Medei"" • Dire'or'('«UliH': PeI" O",.
\'eniadn. Vcreadnr Rosi"al u'P"" do S.m"". Pre,ideme da C~",.ra
Munieip,,1 de T~pcroâ-llA
I;5PEClE: (""nv,;ni" n": ll ••••2<1ll421211f\2• INTERLEI;lS. ce1chrado
cnlre <l C""lro de Inl,'rmâtiea " PI'l>eC'-""",m~nlOde Dndm do Sen~d"
redeml - PRODASEN. aiunndo c(lmO Ú'l'iiC' E-'«ulor d" Programa
Intedegi, c a Camora Municipal d~ T••'Odoro $.lmp.1iro-I3A,OBJETO
Estabelecer e regular a panicipaç~o da C"-<aLegi<lali\'a on Prngramn
lnterlcgis: MODAl.lDADE: No' lerm<><.dn di<r--.•••lo no Art 25. da
Lei n" 1I,666. de 21Il)(,lI~~-,. hcm'e"",,, ,'lia.' Dheraçõc,,: [lATA DE
ASSINATURA: 311n712f1112:VI(;[~NCIA: A panir da d.1ta de as.
linatura. ,nm oigêneia cqui"al""le il duração do rr"l.'r;'mo lnlerlegi<:
SIGNATARIOS: Pelo Senado rederal • pROI)ASEN . Exmo. Sr.
Mârio Lúci,) Laeerda dc Mcdeiro~ . Direlor-Exccuti,o; Pelo Con.
"eniado. V<:reado, Jorge Luiz COUlinho. p"",id""te da ("lImara Mu.
nicipal de Tendo", Sampaio.I3A ..
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£ Secretaria Especial do Interlegis. SINTER ("(le""",, N'b~oJ~.iffi.

RUbliC3~l_ ..

__ : ..;";,;;I'fLEGlI

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Lapão
Praça Bráulio Cardoso, na 58
Lapão - BA
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE--

NOME Dl

, , , , ,
ENDERI A Sua Excelência o(a) Senhoria)

. Presidente da Câmara Municipal de Lapão , , , , , ,
CEP I co

Praça Bráulio Cardoso, nO58
PAIs I PAYS

Lapão - 8/,
44905-000 ' , • I I I I I I

E lEZA DO ENVIO I NATURE DE L 'ENVOI

;>RIORtTÂRIA f PRIORJTAJRE

;MS

SEGURADO I VALEUR Ot=CLARt

ASSINAT

NOME lEG!VEL DO RECEBEDOR f NOM LlS/BLE DU R~CEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

Ser 2008

~)
114 x 186 mm
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TENTATIVAS. DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

AR

'--
MARCIO SAMPAIO LEAo MAROUES
Diretor da Sec:retariü Especi;il do'Int~rl"'vis
Av. N2 ~Anf:x<.';'''E'' .....0

Senad,) Federal
70,165-900 - Brasília - DF

CIDADE I LOCA~ I -. ~ .'J"
L- ~_' ~ . _

ENDEREÇO PAR"

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXP~DITEUR
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